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EDITAL 008 

PROCESSO DE ALOCAÇÃO DOCENTE CREDENCIADOS PARA O 
PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL  -  2026 

 
A Chefe de Departamento -Dirigente Regional da Unidade Regional de Ensino-

Região de Andradina, no uso de suas atribuições legais, com base na Resolução SEDUC 158 de 

28 de novembro de 2025, e Portaria DIPES nº 17 de 5 de novembro de 2025 e demais normas 

vigentes, torna  público  a VAGA e o CRONOGRAMA da SESSÂO do PROCESSO DE  ALOCAÇÃO 

PARA PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL PARA DOCENTES  EFETIVOS (A), INGRESSANTES (I) 

e NÃO EFETIVOS - OFA (F) CONTRATADOS E CANDIDATOS À CONTRATAÇÃO. 

 
I - DO CRONOGRAMA 
 

 Docentes que atuam no PEI e se inscreveram para o processo de transferência : Efetivos 

(A), Ingressantes (I), não efetivos - OFA (F), contratados e candidatos à contratação (O).  

DATA: 22/12/2025 

HORÁRIO: 10h  

 

II - DAS VAGAS 

Linguagens e suas Tecnologias 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

01 VAGAS – EE Léa Silva Moares Profª – Ilha Solteira 

 

III – DOS DOCUMENTOS 

O docente deverá apresentar os seguintes documentos na sessão de transferência: 

1- RG e CPF; 

2- Diploma ou certificado de conclusão com a data de colação de grau, e Histórico 

Escolar, CREF (professores de Ed. Física). DOCUMENTOS ORIGINAIS. 
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Todos os documentos e informações serão conferidos no momento da transferência. 

IV – DO LOCAL 

Diretoria de Ensino – Região de Andradina (Rua Regente Feijó, 2160 – Vila Mineira – ANDRADINA/SP – 

CEP: 16 . 901 90 8.  

 

 

Andradina, 19 de dezembro de 2025. 

 
 
Atenciosamente, 
 
Comissão de Credenciamento do Programa de Ensino Integral – 2025.  
 

 
 
                                                                                                Patricia Cristina Amorim de Carvalho 

Dirigente Regional de Ensino 
em exercício 

mailto:deand@educacao.sp.gov.br
http://deandradina.educacao.sp.gov.br/

